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CAMARA DOS DEPUTADO~

PROJETO DE LEI
N2 2.185, DE 1999

(Do Sr. Alberto Fraga)

Estabele.:e ,:,tJrigat.:,ri;::,js,je: ,j07. a,j\'~rt?-nci32 de,;:, ris::o:: ,j,:. :~h:':Il:,1 ~m rr:,tul,)~ e propagandas
de tlet,j,jas com t,:::,:,r al(~()óli(:o. e .já (outras pflJvl.jên.:'.ias.

I

o Congress() NacieJllal decreta:

.AIt. 10 Os l"Gll..!los, ül! impre::sc,es em bt::E e si.milares, de cnlbalag~ns dç
bebidas com qualquer teür ~dcüólicü dev,:rãü contê[ cidvertel1cia dos riscos do
álc00L com dimcn::.ões n:io il1ferüjr~:: a lO°j.j (de= por cento) ele, tamanJ10 total do
rótulo.

ParágraDJ Uúicü. O Pl)dêr ExecutiA' regula.Irtcl1témi ü tamanho C: .)s ....
di::erc:::: dd 3d,/,~rt~nci8 ~,übre .:JS males (:áusados pelü áluj(jl, na fc.m13 de. caput. ~

l'úL. 20 As propagand:is e campanhas publicitárias, em qualquer meiü de
Cü111lLllicação, dcvcr30 conter a 3d·.;ert~nci:i prevista nü ~LI1igc, anterior, sendo
que, no rneiü radioD:micü, ser:í utili=adü parte dc) t.::mpo da propaganda par::! a
n31Taç~o da ad-/.:-rtencia, ,~, no l1kiü tdevisivü, a adv~11~ncia será escrita em
imag.~m congêlada. com a respectiva narração düs di:;::er'~s.

M ..~" E \tdad& a ç,ropaganda, 01.1 qualqué'f campanha publicitária, de
bebida alc601ica em veículo dt o~omlmical;ãü impresso v01tado para o público
infanto-Juvenil.
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§ la 1Jüs \Ieículos ro=levisiv(ls, radiofônicos ou é.l~trônicüs, abertos ou
fech2dc.s, êI prüp21ganda de b~bid3 aküólic3 só poderá Sér \,ticuiada nü horáriü
das ~O:OO 21::' 06:00 hüfas, re:::salvc;dos üs ca::,os de c3l18is dt tei,:vi::3ü D:,chados
com c.ódigü de accsso.

§ 2° l' To caso d:: n3ü ü bediência ::te, pr.;:visto neste: 3.rtigü, c' Püd~r

E>:ecutivü, n::t 8jmla do regulamentü, POdêfá r.::tirar de- circulação ü vc:ículo
impre~s,j, ou do ar, a prüp8g;:mda radiü:mnica OL! tele-..lsivZL, multandü os
infratores.

P,J"t. 4° E '/edada a inStfl;ão de propaganda dt b,:-bidas àkoólicas em
programas, filméS, Ec,veias. ÜU qualqtJ;;:~r )Jn:-"juç.1Ct de entreteniment(, e111 rádio ou
tdevisàü, 2lb~rtü ou fé'ch;:!'Jo, 3 Sêr~m e;:ibidos for::. dü horá-rio prt\~stü fi/) § 1°
do artigo anterior.

Art. 5° Aplica-si:: :::' dispüstü nesta L::i às bebidas tnerg~tic3S ou
e3timul:mtes nEi'J alcclólicéLs com riscü pükncial de dep~ndÊncia, na D:Jnna do
regulamento,

ART. 6° O Püder Públicü reali=aril c3.mp:m.h3.s dt escbIec:imentüs sobr.:
os ris':GS dü iJIc00L buscando a diminuiç30 do Cünsumo, csp.~cialnl,?nte tntr;:' ü

público infantO-Juvenil.

A.rt. 7° Esta L::i entrará em \-igor 90 (no\',~nta) dias após a sua public,aç:ão.

JUSTIFICATIVA

Vi~3 o pre::tnte pPjjtlO de lei dar um tratamtntü tigidü ;~s prüpaganda5 d.:
b.:bidas akoólicaz. WTIa ./,~= OUê tTata-St d~~ clrc.2a que r'OSSUl ü mai0r nÚInerü de

,1 '-' r

d.::pend.::ntes, càusando prejubJs tnorrnes para os usuiriü~ e seus familiares,
b.~m comü tr8..: Lambém bYf:úldé's prejuÍ=lJ::: financeirüs 21(, país, haja vist:] o gasto
com hospitai~. públicu::. e a.fastd.!lltntcis p8.g0S pela Pr.::vid~ncia.

1'HiG podernü::; mais (:om~ver intrtes di3l1k de tantús males que ú álcool
tem causadü, inclusive enl.Tt menorê~. de id3de, 21IT3.S:illdü ::ouas ,:-sperança: de
\~ver é: crl~scer (;01TI0 tU113 ser hUInéi110 llGrnlal.
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OUlTOSSllTl, o áküül é cünst:mt.:.mente 3ssoei21do aü crime, t2mt\} para
incentivar â S1l3 prática como t31nbérn send(J a ~U3 próplú CZlIlS;]. Recente
pesquisa na cidade de Sã:. Paulo assüciou o :ikCIl)I a lilll grande número d~

holhiddios na periferia dQ.,~uelç cêntFi urb::mo, especialmente: nos bar~s L1ue
proiiferam, '/tndtndcJ e;·:clusi,,·amentt bebid3s ::I1c0ólicas.

o Estatuto dZl Cri3.n\:3 e do Adolescente tra: aLnmu '--'[':\1:::;::'0 do :1SSlmt(J.
) '-' ~ /

mas temos '1ue ir al&.m, pois ü :ilcl)ül atinge :1 tüdos, não só menore~ de idade,
sendo poucas as f3Iníli3.~ que nãü p(iSSUem um a.]c'JólatrZi. no s;:,u seio.

Assim. t.;fllOS O,Ue reQ.ulam.~nt8J 8S IJrop::Il.73Dd:is das bébida.:: 3..koólicas.
, '-" '-- F

que prolif~ram nas revistas, TIüS L:arta.::t~, brigantescos dáS mas, nas rádios e nas
televisões, atingindü a todos, incc:nti'.-arll:k, ::iqucle que possuí proP':I13:ic) para a
bebida a embtbedar-s.:-, ::lssociando :i droga 8ü :;latl!S sücial ê às conyuistas
3l11Grü~as e profi:::siünais, t, ü CÚi1.1Ulo do 3b'::.urdc>, C1Ü esporte. É hor3 de se dar
um basta em nOlTIé d::. ~aúdê, da moralidade e da família, é: düs gastüs públicos.

Por fim, t.::tc:nde-s.e as pre'.1Sc,es is malhLbdas bebidas energ.&ticas, cujo
pottnci::ll de dep.:ndência é ~'Tande. E:::sas sâü 3.:' f3.::ôe~, pel3 qual contamos com
o apoio d·):: clJlegas f-,arl31nentar.:s par;} 3. apwv}ç}o do pre:::ente prüjetú de lei,
face a ímpoI1âncii qUê Ü aSslmt,~, tem l1':l::: qUéstôe:::: sociais e de saúde pública.

Sala das S,ôSSõ<s, 3 de de:em/:>ro de 1. 0 °9 Oi-( ['[( fY

'I)EPUTADO AL E;;;;FRA~




